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Preâmbulo 
 
Com a entrada em vigor da Lei n.º 139/2015, de 7 de setembro, que transforma a 
Ordem  dos  Técnicos  Oficiais  de  Contas  em  Ordem  dos  Contabilistas 
Certificados  (Ordem),  e  altera  o  respetivo  Estatuto,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  452/99,  de  5  de  novembro, em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de 
janeiro, que estabelece o regime  jurídico  de  criação,  organização  e 
funcionamento das associações públicas profissionais e com a  eleição de novos 
órgãos sociais da Ordem, ao abrigo do consagrado na al. j) do artigo 54.º do 
Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados (EOCC), tendo cumprido o 
período legalmente previsto de discussão pública e recebido o prévio parecer do 
conselho jurisdicional, apresentou, o Conselho Diretivo, a discussão e votação da 
Assembleia Representativa, que aprovou, o regulamento do seguro de 
responsabilidade civil profissional.
Tendo-se verificado a necessidade de ajustes e conformação para com demais 
regulamentos da Ordem, ao abrigo do consagrado na al. j) do artigo 54.º do 
Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados (EOCC), tendo cumprido o 
período legalmente previsto de discussão pública e recebido o prévio parecer do 
conselho jurisdicional, apresenta, o Conselho Diretivo, a discussão e votação da 
Assembleia Representativa da Ordem alterações ao regulamento do seguro de 
responsabilidade civil profissional.
Tendo a Ordem como missão regular e disciplinar a profissão de contabilista 
certificado, com o objetivo de melhorar as condições para o exercício profissional, 
credibilizar e dignificar a classe e defender o interesse público da profissão e dos 
seus profissionais, o Conselho Diretivo, ao elaborar as presentes alterações ao 
regulamento, teve por base a sua estratégia política global para os profissionais, a 
profissão e a Ordem, bem como as valiosas sugestões e comentários recebidos 
pelos colegas ao longo do período de discussão pública das propostas de 
regulamentos iniciais.
Procedeu-se assim a duas alterações ao artigo 6.º do regulamento do seguro de 
responsabilidade civil profissional no sentido exigir o cumprimento dos créditos de 
formação profissional contínua no ano anterior ao da entrada em vigor da apólice 
e permitir, através da eliminação do prazo de 30 dias, que os contabilistas 
certificados se identifiquem junto da Ordem como responsáveis pela contabilidade 
das entidades previstas na al. a) do artigo 10.º do EOCC a qualquer momento após 
o assumir da responsabilidade.
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Preâmbulo 
 (...) 
 
 
 

Capítulo I 
Âmbito e atribuição 

 
Artigo 1.º 
Âmbito 

(...) 
 
 
 

Artigo 2.º 
Atribuição 

(...) 
 
 

Artigo 3.º 
Subscrição individual 

(...) 
 
 
 

Artigo 4.º 
Subscrição por sociedades profissionais de contabilistas certificados 

(...) 
 
 
 

Artigo 5.º 
Incumprimento 

(...) 
 
 
 
 
 
 
 
 

Capítulo II 
Requisitos e exclusões de acesso ao seguro de responsabilidade civil 

profissional 
 

Artigo 6.º 
Requisitos 

1 - (…): 
a) (…); 
b)   (…); 
c) Cumprir com os créditos de formação profissional contínua no ano anterior ao 
da entrada em vigor da apólice. 
2 - O membro dá cumprimento do requisito consagrado na alínea b) do número 
anterior, após assumir a responsabilidade pela contabilidade da entidade, na área 
reservada ao membro no sítio da internet da Ordem. 
 

Propostas recebidas durante o período de discussão pública 
A) 
Recebida a 27/09/2019 
 
“Exma. Bastonária da Ordem dos Contabilistas Certificados, 

No âmbito da discussão pública de propostas de regulamentos, cuja discussão publica teve 
inicio em 9 de agosto de 2019 e que termina em 30 de setembro de 2019, e na qual foram 
colocados a discussão as propostas de regulamento: 

1. Da formação profissional contínua; 

2. De inscrição, estágio e exame profissionais;  

3. Do Conselho Jurisdicional; e, 

4. Do regulamento do seguro de responsabilidade civil profissional. 

e no sentido de poder contribuir para a sua melhoria, venho por este meio remeter os meus 
comentários aos seguintes documentos: 

1. Proposta de regulamento da formação profissional contínua; 

2. Proposta de regulamento do seguro de seguro de responsabilidade civil 
profissional; e, 

3. Proposta de regulamento do conselho jurisdicional. 

Relativamente ao processo de discussão pública, e a fim de se garantir a adequada 
transparência do mesmo, releva-se que uma vez concluído, e para além da publicação da 
versão final dos documentos agora submetidos a consulta, deverão também ser 
publicados os contributos recebidos, bem como a sua análise por parte do Conselho 
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Capítulo II 
Requisitos e exclusões de acesso ao seguro de responsabilidade civil 

profissional 
 

Artigo 6.º 
Requisitos 

1 - Ficam abrangidos pelo seguro de responsabilidade civil profissional contratado 
pela Ordem, os contabilistas certificados que verifiquem, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 
a) Ter inscrição ativa na Ordem; 
b) Se encontrem identificados junto da Ordem como responsáveis pela 
contabilidade das entidades previstas na al. a) do n.º 1 do artigo 10.º do EOCC. 
c) Cumprir com os créditos de formação profissional contínua no ano anterior ao 
da entrada em vigor da apólice. 
2 - O membro dá cumprimento do requisito consagrado na alínea b) do número 
anterior, após assumir a responsabilidade pela contabilidade da entidade, na área 
reservada ao membro no sítio da internet da Ordem. 
 

Artigo 7.º 
Exclusões 

(...) 
 

Capítulo III 
Cobertura e participação 

 
Artigo 8.º 
Cobertura 

(...) 
 

Artigo 9.º 
Participação 

(...) 
 

Artigo 10.º 
Cobertura adicional 

(...) 
 

Capítulo IV 
Disposições finais 

 
Artigo 11.º 

Entrada em vigor e publicação 
(...) 
 




